
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

5ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL-SMS N 32/2018 SMS 

Aos onze dias de fevereiro do ano de 2019, às 14h:00min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira Flávia Maria Nogueira 

Mattos estando presentes os membros, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Fátima Maria 

Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Marília Nogueira Gil, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo e Luiz Eduardo Jacques Francisco, para proceder a continuação da sessão do 

Pregão Presencial -SMS n.º 32/2018 SMS, autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de 

Despesa, conforme folhas _____. Retornaram ao certame as empresas RIO MEIER COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ODONTO-HOSPITALARES LTDA EPP representada pelo Sr. Marcelo Estevam da Silva 

Souza, OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS – EIRELI representada pelo Sr. Daniel da 

Silva Santos, HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP 

representada pelo Sr. Milton Pimentel Costa, FOCUS COMERCIAL EIRELI representada pelo Sr. Ney 

Márcio Sant’Anna da Conceição e REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

representada pelo Sr. Luiz Henrique Souza Pedro Junior. Em prosseguimento, foi informado o resultado 

da análise da documentação de habilitação. A empresa OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS – EIRELI não apresentou a declaração VII – do item 10 do Edital e a empresa FOCUS 

COMERCIAL EIRELI apresentou o Balanço Patrimonial sem a devida autenticação e o atestado de 

capacidade técnica sem a comprovação do quantitativo mínimo exigido restando, desta forma, inabilitadas. 

As empresas RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-HOSPITALARES LTDA EPP, 

REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME e HOUSE MED PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP atenderam todas as exigências do Edital, restando 

habilitadas. Sendo assim, a empresa RIO MEIER COMÉRCIO DE MATERIAIS ODONTO-

HOSPITALARES LTDA EPP restou vencedora dos itens 14, 18, 19, 20, 35, 40, 41, 55, 56, 60, 63, 74, 75, 

76, 77, 79, 80, 81, 82, 93, 98, 104, 106, 107, 116, 117, 118, 119, 120 e 121; a empresa REAL NUTRIÇÃO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME restou vencedora dos itens 01, 21,90, 91; a empresa HOUSE 

MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP restou vencedora dos itens 3, 

4, 5, 8, 13, 16, 17, 23, 24, 25,  26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 

53, 54, 57, 59, 61, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 73, 78, 95, 96, 99, 100, 103 e 114. Cabe ressaltar que os 

itens adjudicados na fase de lances pelas empresas inabilitadas, foram remanejados para as empresas 

subsequentes no ranking,  e os itens 2, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 15, 22,  37, 38, 39, 58, 71, 72, 83, 84, 85, 86, 87, 

88, 89, 92,  94, 97, 101, 102, 105, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 115 restaram fracassados devido ausência 

de proposta na primeira fase da licitação ou inabilitação da empresa participante. Nada mais havendo a 

tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio e Licitantes presentes. 

 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   Maricá, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 
  Membros da Equipe de Apoio 

 
 

JOREL FÉLIX DA SILVA 

 
LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 

membro 



membro 

 
 

FATIMA MARIA CORDEIRO DE SOUZA 
membro 

 

VICTOR ANDRADE DE SILVEIRA 
membro 

 

 
 

VINICIUS MORO DA MATA 
membro 

MARILIA NOGUEIRA GIL 
Membro 

 
 

LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO 
membro 

LUIS FERNANDO DA COSTA AZEVEDO 
membro 

EMPRESAS PARTICIPANTES 
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Milton Pimentel Costa 
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